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PARECER

Analisada a natéria nos termos da Lei Fêderal ne 8.666, de 21 de lunho de 1993; Lei Conplementar ne
123, de 14 de Dezembro de 2906; e tegislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das
referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria
lurÍdica considera regular o respectivo instrumento (onvocatório e seus eleoentos constitutivos
referente ao pnocesso em tela, os quais estão em consonância com a legislação vigentê.

Duas Estradas - PB, 21 de Harço de 2023.

ESTADo DA PARAÍBA
PREFÊITUM I{'{ICIPÂL DE DI'AS ESTMDAS

assEssoRrÂ luRÍDrcÂ

Origem: TOI!ÀDA DE PREçOS Ns gOOO3/2o23
CO'.IISSÀO PERÍIIANENTE DE LICITAçÃO

Às§uttto: Contratação de uma empresa especializada no raltlo de construção
civil, pâra enpreitada por menor preço global: constfução dequadra coberta com vestiários e palco, lôcalizadâ no
Loteamento Cidade Alta, no HunicÍpio de Duas Estradas - pB,
referente ao Convênio n" 544/ZO2f do Governo do Estado da
Paraiba.

Àrrero: Instrunento Convocatório correspondente e seus elementos,
in€Iusive a minuta do respectivo contrato.

Assessor lurídico
oaB-Ps 21.131
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Impresso por convidado em 20/08/2025 14:24. Validação: 4768.7EB9.CAA6.5CE7.5FE7.0E6C.085B.CBDC. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 32588/23. Data: 14/07/2023 10:01. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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ESTAOO DÂ PARAÍBA
PREFEITURA MNICIPAL DE UJAS ESTR'u)A5

Origm:

Assunto:

Anexo:

ASSESSORIÂ ]URÍDICÂ

TO,iADA DE PREçOS Ne gOOO3l2O23

CO4ISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÃO
contratâção de uma enpresa especializada no ramo de construção
civil, para empreitada por menor preço global: construção de
quadra coberta com vêstiários e palco, locallzada no
Loteamento Cidade Alta, no itunicÍpio de Duas Estradas - pB,
referente ao Convênio no 544/2O21 do Governo do Estado dâ
ParaÍba.
Processo licitatório correspondente.

Assessor lurÍdi.co
oaB-PB 21.131

PÂRECCR

Analisada a matéria nos ternos da Lei Federaf ne 8.666, de 21 de lunho de 1993; Lei complementar ne
L23, de 14 de Dezembro de 20g6; e le8islação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas nornas.; e observado o teor dos documentos e infornações apresentados, esta Assessoria
lurídica considera regular o processo em tela, o qual está em consonância coo a legislação vigente.

Duas Estradas - PB, 06 de lunho de 2023.
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